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Formulário de Encaminhamento de Bancas de Doutorado
Preenchimento pelo aluno:
	Aluno:
	

	Matrícula:
	

	Orientador:
	

	Coorientador (caso exista):
	

	Banca de (assinalar com X):
	
	IND3004 - Exame de Qualificação

	
	
	IND3007 – Exame de Proposta de Tese

	
	
	IND3001 – Proposta de Banca de Doutorado (final)

	Data proposta:
	

	Horário:
	

	Data de entrega do formulário:
	



Dados da Banca de Defesa da Tese: Indicar suplentes (interno & externo).
	Docente
	Link para Lattes
	Índice h*
(extraído based Web of Science ou Scopus)
	Produção** (based Web of Science ou Scopus)
	Obs.

	1.
	
	
	
	Orientador

	2.
	
	
	
	Coorientador

	3.  
	
	
	
	

	4.
	
	
	
	

	5.
	
	
	
	

	6.
	
	
	
	

	7.
	
	
	
	Suplente interno

	8.
	
	
	
	Suplente externo


 * extraído based Web of Science ou Scopus
**Link de UMA Produção intelectual mais relevantes nos últimos 5 anos de todos os membros da banca
Obs: A Comissão Julgadora, presidida por um docente do PPGEP, será integrada por, no mínimo, quatro membros com grau de Doutor ou equivalente, além dos orientadores. Dentre os membros examinadores (sem contar orientadores): pelo menos um deles deve ser de instituição estrangeira; pelo menos dois devem ser de fora dos quadros da PUC-Rio; e pelo menos três devem ter índice h ≥ 7 (na base Scopus). Em casos excepcionais em que o orientador não puder comparecer, o PPGEP indicará um substituto para integrar a banca. No caso de haver apenas cinco membros titulares, a constituição da banca deverá incluir dois membros suplentes com grau de doutor ou equivalente, sendo pelo menos um de fora dos quadros da PUC-Rio. Obs: “A fim de garantir a presença de pelo menos dois membros externos, recomenda-se que a composição da banca inclua três membros externos, ficando, assim, desnecessário um suplente externo” – parágrafo 2 do Art. 66 do Regulamento dos PPGs da PUC-Rio. 
O aluno deve anexar os seguintes documentos em formato PDF:
IND3004 – arquivo do artigo e do formulário padrão obtido em   https://www.ppgep.ind.puc-rio.br/
IND3007 – arquivo do texto integral e do formulário da Proposta de Tese obtido em   https://www.ppgep.ind.puc-rio.br/
IND3001 – (i) Um artigo aceito ou uma patente concedida, associados à tese. No caso do artigo aceito, o veículo de publicação deve estar no percentil SCOPUS ou WoS >= 95% (equivalente ao P1 da ficha de avaliação CAPES 2025-2028) no ano da submissão. O(A) discente e seu(sua) orientador(a) devem constar como autores do artigo e/ou da patente concedida, sendo que o(a) discente deve constar como primeiro(a) autor(a), no caso de artigo. O(A) discente e seu(sua) orientador(a) devem constar como autores do artigo e/ou da patente concedida, sendo que o(a) discente deve constar como primeiro(a) autor(a), no caso de artigo. (iii) O(A) discente deve se matricular em IND3003 no último período do Doutorado ou quando já tiver atendido ao requisito (i). O(A) discente terá o mesmo prazo para a entrega da versão final do artigo que o exigido pela Instituição para a entrega da versão final da dissertação/tese. Nos casos em que do trabalho de dissertação/tese resultaram bens patenteáveis, suscetíveis de registro ou de transferência de tecnologia, o artigo poderá ser substituído por um relatório descritivo da invenção, a ser também encaminhado à Administração Central da Universidade de acordo com o estabelecido na Portaria nº 30/99 do Reitor. Os artigos devem ser anexados a este formulário e enviados eletronicamente para Cláudia Teti (teti@puc-rio.br). Informar os dados do artigo neste formulário IND3003.

Preenchimento pela secretaria:
	Exigências
	CP
	NC
	NA

	Total de créditos exigido: 42
	
	
	

	CR acumulado maior ou igual a 7 
	
	
	

	Aprovado em LET3106 - EXAME PROF LING EST:INGLÊS-DOUTORADO
	
	
	

	Aprovado em IND3004 - Exame de Qualificação
	
	
	

	Aprovado em IND3007 – Exame de Proposta de Tese
	
	
	

	Artigo aceito/publicado: Um artigo aceito ou patente concedida, associados à tese. No caso do artigo aceito, o veículo de publicação deve estar no percentil SCOPUS ou WoS >= 95% (equivalente ao P1 da ficha de avaliação CAPES 2025-2028) no ano da submissão. O(A) discente e seu(sua) orientador(a) precisam constar como autores do artigo e/ou da patente concedida, sendo que o(a) discente deve constar como primeiro(a) autor(a), no caso de artigo.
	
	
	



Dados da Comissão Avaliadora (subconjunto de professores da CDPG):
	Docente
	Concordo
	Não concordo

	1. 
	
	

	2. 
	
	

	3. 
	
	



Observações da Comissão Avaliadora:
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